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DECRETO Nº 6.673, DE 5 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Dispõe sobre a permissão de uso de bem público 
municipal, a título precário e gratuito, por prazo 
determinado, ao Grupo de Escoteiros de Céu Azul 
- GRESCA, para os fins que especificam.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o disposto no inciso X do artigo 7º e § 3º do artigo 22 da Lei Orgânica 
Municipal, alterada integralmente pela Emenda nº 002/2017, de 21 de dezembro de 2017, 
 
CONSIDERANDO Decreto Municipal nº 6.619, de 31 de maio de 2022, que “Dispõe sobre 
Procedimentos Adotados para Controle, Registro, Guarda, Manutenção, Movimentação dos Bens 
Patrimoniais e durante o Inventário de Regularização e Atualização do Patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Céu Azul”,  

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica outorgado a dar permissão de uso de bem público, a título precário e gratuito, ao Grupo de 
Escoteiros de Céu Azul - GRESCA, organização sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
16.660.113/0001-53, do seguinte bem imóvel: 
 
I - IMÓVEL devidamente registrado na Matrícula do Registro de Imóveis da Comarca de Matelândia/PR, 
parte do Lote Urbano n°12 e os Lotes Urbanos n°13 a n°16, da Quadra n°90, do loteamento Urbano da 
cidade de Céu Azul, desta Comarca, com área superficial de 55X32 totalizando 1.760.00m², sem 
benfeitorias, e  situado  na  Rua  Arnaldo Busato, S/N -  Parque de Exposições Emilio Henrique Gomez, 
neste Município. 
 
Parágrafo único. O imóvel objeto de permissão de uso possui uma construção não averbada de 
520,00m² que é utilizada como sede do Grupo de Escoteiros de Céu Azul – GRESCA. 
 
Art. 2° O Imóvel está sendo entregue, neste ato, ao GRESCA e será destinado, exclusivamente, para 
utilização das atividades afins da organização, pelo prazo de 3 (três) anos, permanecendo o domínio 
indireto do bem com o Município de Céu Azul. 
 
Art. 3º O Termo de Permissão de Uso a ser celebrado entre o Município de Céu Azul e o Grupo de 
Escoteiros de Céu Azul - GRESCA, estabelecerá as regras de uso do bem a ser permissionado, cuja 
minuta consta no Anexo Único e faz parte integrante deste Decreto.   
 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 5 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 

EDIÇÃO EXTRA 



 

  

 

 

  

 

 
Sexta-Feira, 05 de Agosto de 2022                                                                                                                    Edição Nº: 3056       

 

 

  

   

Página:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 



 

  

 

 

  

 

 
Sexta-Feira, 05 de Agosto de 2022                                                                                                                    Edição Nº: 3056       

 

 

  

   

Página:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 



 

  

 

 

  

 

 
Sexta-Feira, 05 de Agosto de 2022                                                                                                                    Edição Nº: 3056       

 

 

  

   

Página:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 



 

  

 

 

  

 

 
Sexta-Feira, 05 de Agosto de 2022                                                                                                                    Edição Nº: 3056       

 

 

  

   

Página:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 



 

  

 

 

  

 

 
Sexta-Feira, 05 de Agosto de 2022                                                                                                                    Edição Nº: 3056       

 

 

  

   

Página:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 



 

  

 

 

  

 

 
Sexta-Feira, 05 de Agosto de 2022                                                                                                                    Edição Nº: 3056       

 

 

  

   

Página:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 



 

  

 

 

  

 

 
Sexta-Feira, 05 de Agosto de 2022                                                                                                                    Edição Nº: 3056       

 

 

  

   

Página:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 181, DE 5 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
  Concede Diária a Servidor Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do Regime de 
Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a 
Serviço Fora do Município, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede uma diária ao servidor DANGELO CONCI, Motorista da Secretaria de Saúde, desta 
Municipalidade, para realização de despesas durante viagem a Curitiba – PR, com a finalidade de levar 
paciente para realização de consulta médica especializada no Hospital Evangélico Mackenzi, veículo 
da frota 236, com saída de Céu Azul no dia 7/8/2022 e retorno em 8/8/2022.  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
  
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 5 de agosto de 2022. 

 
 
 

 
 

Laurindo  Sperotto 
Prefeito    Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 058, DE 5 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

TORNA PÚBLICO: 
 

I - A convocação do candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público conforme EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020, homologado em 11 de dezembro de 2020, conforme segue: 

 
II - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para o 
cargo, conforme o item IV deste edital. 
 
III - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.8 do Edital nº 
001/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 13 de março de 2020, edição 2385. 
 
IV - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade  
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - CPF dos dependentes; 
11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
12-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 
13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
14 - Comprovante de endereço atual; 
15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
16 - Número de conta corrente no Banco do Brasil; 
17 - Certificado Militar; 
18 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
19 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 
20 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento de 
proventos decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 
21 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de 
compatibilidade com o horário disponível e de interesse da administração municipal; 
22 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;   
23 - Exame admissional. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 5 de agosto de 2022. 
                                                               
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

3° ANDREIA STRINTA DOS SANTOS ELIAS ASSISTENTE SOCIAL 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 179/2022 – Ref. Pregão nº. 79/2022 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
OBJETO: Registro de Preço de combustível Óleo Diesel S-500 para uso na frota de máquinas e 
caminhões da Administração Municipal, para fornecimento pelo período de 12 (doze) meses, tendo 
como quantidade estimada de consumo o equivalente a 206.000 litros. A relação detalhada dos 
serviços e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: 
www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.417.280,00 – VALOR DO LITRO DIESEL S-500 R$ 6,88 
PRAZO VIGÊNCIA: 05/08/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e ANA CLARA FRANZNER CHIODINI 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade 
com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre a Licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 81/2022, que tem por objeto (Contratação de instituição para acolhimento de 
idoso em Instituição de Longa Permanência - ILP, conforme decisão judicial, pertinente ao processo nº 
0001151-57.2022.8.16.0115, e conforme Memorando Interno nº 2.350/2022., para o período de 12 
meses), em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o constante no processo. 
 

Proponente(s) CNPJ Lote 
Homologado 

Valor R$ 

RECANTO DAS ARAUCÁRIAS 
RESIDÊNCIA PARA IDOSOS LTDA 

34.676.472/0001-
80  

01 40.800,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de agosto de 2022 
 
 
 
 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  
RELATÓRIO DE HABILITAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2022 – M.C.A.  
 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
nº. 07/2022 - M.C.A., que tem por objeto Lote 1 - Contratação de empresa para execução de obra de adequar 
o antigo posto de saúde de Nova União para uso como Clube de Mães e Capela Mortuária, conforma 
projetos; Lote 2 - Contratação de empresa para execução de obra de reforma na Unidade Básica de Saúde 
de Nova União, conforme projetos. que após a análise e verificação da habilitação e das propostas ofertadas, 
decide classificar as proponentes da seguinte forma: 

Nº EMPRESA  HABILITADA 

1 Esquadro Lages Ltda, CNPJ: 44.360086/0001-39 

2 J. Martins  da Silva Pavimentações Ltda, CNPJ: 39.784.485/0001-97 

3 N C Schwan Muller Construções, CNPJ: 36.734.355/0001-51 

 
Comunica que considerando à desistência recursal da fase de habilitação das proponentes participantes a 
Comissão deu sequência com a abertura dos envelopes nº. 02 – Propostas de Preços. 
 
Após análise e conferência das propostas apresentadas obteve-se a seguinte classificação: 
 

Lote nº. 01 – Preço Máximo do Lote nº. 1 – R$ 66.999,81 

Proponente CNPJ Valor da Proposta 
R$ 

Classificação 
 

J. Martins  da Silva Pavimentações Ltda 39.784.485/0001-97 63.950,30 1° 

Esquadro Lages Ltda 44.360086/0001-39 64.064,80 2° 

N C Schwan Muller Construções 36.734.355/0001-51 66.999,81 3° 

 
Lote nº. 02 – Preço Máximo do Lote nº. 2 – R$ 76.599,13 

Proponente CNPJ Valor da Proposta 
R$ 

Classificação 
 

Esquadro Lages Ltda 44.360086/0001-39 73.535,10 1° 

J. Martins  da Silva Pavimentações Ltda 39.784.485/0001-97 74.691,13 2° 

N C Schwan Muller Construções 36.734.355/0001-51 76.599,13 3° 

 
 Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, em conformidade com a Lei 
8.666/93. Compreendendo o período recursal até as 17h30min do dia 12 de agosto de 2022.  
 
                               Céu Azul-Pr., 05 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

 
___________________ 

Jonimar Jung 
Presidente 

 

 
_______________________ 

Juraci Gallon 

Membro/Secretário 

 

 

______________________ 
Ana Sartor 

Membro 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

 
3º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2022 ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
004/2022 
          
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL – PARANÁ. 
CONTRATADO: CÉU AZUL AUTO POSTO LTDA. 
   
OBJETO: Promover a alteração do valor contratado do item: 
 
Gasolina comum, valor anterior R$ 5,48 (cinco reais e quarenta e oito centavos) o litro. 
 
Que passará a ter o valor de R$ 4,98 (quatro reais e noventa e oito centavos) o litro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA (contrato inicial): 20/06/2022 a 19/06/2023 
A fim de restabelecer o equilíbrio econômico financeiro pactuado no início do Contrato na data de 
20/06/2022, os valores ajustados passam a ser praticados a partir de 06 de agosto de 2022. 
 
DATA: 5 de AGOSTO de 2022. 
 
ASSINATURA: ENIVALDO GREGÓRIO DALMÁS 
    ANTONIO STANG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
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